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ASSUNTO:

PIÍOJBTO DE LEI 0080/93

INICIATIVA:

SDII AIMIR PORTE E OUTROS
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HISTÓRICO:

Institui o Programa Municipal de Albergue
para a Mulher, crianças e adolescentes ,

vítimas de violências e dá outras provi—
dencias.

A U T U A Ç Ã O

Aos nove dias do mês de junho

mil novecentos e noventa e três , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

O,O
D

Pg©S5.a.

do ano de,

presente

Período da Presidência: 19.q;^ ...a 19..94
Presidente: AMl.TIII1.4Un3IlZ0...nA....SII4SIEA.

Vice-Presidente: J.aS±..a.âm:.03...aAB4IlI.EP3

1® Secretário: ll.iQlIQ...ríOli5A -

29 Secretário: J._Ai'jr:E....G01'raS....MQ"5BXaA
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Institui o prc

Albergue pera a mu!

e adolescentes, uítimas de uiolên

cias e da outras providências.

7

ART. 12 - Fica instituido o Programa Municipal de Alber-'

gue para a mulher, crianças e adolescentes, vitimas de violência.

§ 12 - o referido programa objetiva acolher especial

mente em caráter provisório e emergencial, as mulheres, as crianças

e adolescentes, vitimas de violência, assim como, prestar apoio às

entidades que desenvolvam ações sociais de atendimento à mulher,cri

anças e adolescentes.

§ 22 - Serão atendidas pelo programa instituido, as

mulheres , as crianças e adolescentes, vitimas de violência, cu^i

jo retorno ao domicilio habitual represente efetivo risco de vida ,

segundo avaliação e triagem-^ realizada no próprio albergue, por e-

quipe especialmente organizada para este fim, por encaminhamento da

delegacia de policia, juizado de menores, Delegacia de Defesa da mu

lher e prometeria de menores, pelo Conselho Tutelar do menor,

§ 32 - Será garantido, igualmente, o atendimento e

acolhimento daquelas mulheres, crianças e adolescentes, que não ti

verem registrado quei xa^poli ci al em nenhuma delegacia de policia ,

sendo porem obrigatória, nesT>e,s casos, o imediato encaminhamento '

destas ao Conselho Tutelar e par^Tj^ registro de ocorrência polici -
al e demais autoridades no parágrafo segundo. / ■ ■

VEREADORES VES . /



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ART 2s ~ Para a implementação do programa, o município '

poderá contar com a participação de entidades oiv/is e gouernamen-* '

tais, que desenuouam ações sociais de atendimento a mulher, crian

ças e adolescentes,

ART, 33 -0 presente programa será mantido à conta de re

cursos financeiros, assegurado pelas Diretrizes Orçamentárias do Mu

nicipio e verbas originárias de convênios e outros,

ART, 43 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-

caçao revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 09 de junho de 1993,
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Uer. PMDB

VEREADORES VES - 002/10000/93
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JUSTIFICATIVA

As mulheresjadolescentes e crianças , tem se constituído'

num grupo que quase que permanente, tem sido vítima da violência e

do descaso da sociedade.

Estou certo que o discurso dos políticos tem sido inefici

ente, pois nao tem a pratica do que propõeá nos palanques. A situa

ção de sofrimento que certas criaturas tem se submetido por falta '

de amparo, ainda que provisório,tem sido a grande marca do descaso.

De maneira isolada e com muita dificuldade algumas entida

des tem praticado um programa de ação social em favor deste grupo '

de pessoas.

E necessário que estas entidades tenham o apoio de forma'

significativa do poder publica, a se fortaleceram na luta a que se

saram .

O homem e somente ele, deve ser o alvo dos homens que '

constituem o poder.

Na esperença de que este projeto tinha o total apoio des

ta douta Camara, fortalecemos nossas esperanças nos homens públi-'

COS deste município.

7  ■ '
I  Sala das Sessões 9 de Junho de 193.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r.ONSTTTTTTr.ÃO ■ .TTT.qTICA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI 0080/93

iniciativa: ALMIR FORTE E OUTROS

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que objetiva instituir Programa Mu

nicipal de Albergue para atendimento da Mulher, da Criança e

do Adolescente carentes e vitimas de violências.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentais .

Sala das Comissões, 09 de agosto de 1993

CIDIMAR-IÍOREIRA-^NDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

E - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE HUí/íAMOS E ASSSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE lEl Ng 080/93
iniciativa: A LM IR FORTE DOS SANTOS

RELATOR: MARIA BEATRIZ CORREIA A» DE SOUZA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Iei insituindo o programa municipal de
albergue para a mulher, crianças e adolescentes, que porven
tura forem vitimas de violências,

VOTO DA RELATORA

Pela aprovação da matéria face a sua grande importância social
para o nosso município,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com a Relatora,

VOTO DO MEMBRO

Voto com a Relatora,

DECISXO:
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en
caminhamento regular da materia,©bedecidas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1993»

feMfe C%R^Eí ̂ SOUZA
Relatora

MAGNO MALTA
Pres i dente

JOSÉ ANTÔN^lj/S^^
Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMEMTO

PROJETO DE LEi NS 080/93
iniciativa: ALHíR FORTE DOS SAHTOS E OUTROS

RELATOR' ELI MAR FERREIRA

RELAléRlO

jj^ata-se de projeto de lei instituindo o Prograraa Municipal
de Albergue para a Mulher, Criança e Adolescentes, vitimas
de vi o 1encias.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESpERTE
Pela aprovaçao da ma^fceria.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo^
encaminh^ento regular da matéria, observadas as normas regj_^
raentai s«

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1993.

ELI MAR FERREIRA

Relator

. -Mí^^pRiTE DOS SANTOS
iénteres

tóliLAi SUC

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMÍRIM

COMISSÃO DE FSSCALIZAn^O E OOMTROIE ORÇAMENláRIO

PEOJETO DE LES Mg 080793
iniciativa: ALMIR FORTE DOS SANTOS E OKTROS

RELATOR: MAGNO MãLTã

Trata-se de projeto de lei instituindo o programa de alber
gues para a mulher/ criança e adolescente vítimas de violên
cias de grande importância social no âmbito de nosso taunicT
pi Oo

VOTO DO RELATOR

Pela aprovação da matéria»

VOTO DO PRESIDENTE

Pelo encaminhamento regular da matéria»

VOTO DO MEMBRO

Pelo encaminhamento regular da matéria»

DECISAO;
Decide esta Oomissaoi- pelo encaminhamento regular da matéria#
observadas as normas regimentais»

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1993»

MAGNO MAL"#. - Relator

r
ÍIIGITMANSUR - Presidente

Q

T^D MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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f  ÁLVARO SCALABRIN V
l' ANÃRIM ALBINO DA SILVEIRA (IaW <h-
> (4  ANTONIO CEZAR FERREIRA .

.

»  j AVÍLIO MACHADO DA SILVA 44 :

^ CIDMAR MOREIRA ANDRADE 44
¥■f' ELIAS JOSE SARTORI V
iiC/gL-ZMAR FERREIRA V
■ HIGNER MANSUR
Br V
1*4—■ >)1 í , jHIR GOMES MOREIRA 44

1 ̂ M ANTÔNIO DA SILVA V
\.I/ .
§ "JOSE CARLOS SABADINE V
■ JUAREZ TAVARES MATTA ^  5c -

'LUCAS MOULAIS X-

1Hk! MAG?,'0 MALTA "V
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